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ATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 323-2017

Ao vigésimo nono dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor ABEL SILVA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cabaceiras do 
Paraguaçu - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após ratificação autoriza a 
publicação, no mural da Prefeitura, o resumo do processo de contrato nº 323 - 2017, tendo como 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de veiculação na programação de 
quatro isenções diárias do tipo Spot. 

Contratado:

Valor global é de R$ 1.500,00 (mil quinhentos reais). 

Base Legal Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, em 29 de 
junho de 2017. 

Presidente da COPEL 
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